
Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
CÓPIA AUTÊNTICA 

LEI NUNICIPAL N2  739 DE 24 DE JANEIRO DE 1977, 

AUTORIZA O PODER EX2CWIVC A 

ABRIR UI CREDITO E - CIAI PO  

VALOR DE CR 600.c00.00  

ECONWISTA DARCY =A, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

:140 - IB TI, que a Cara Rtlnicipal aprovou e eu san 

ciono a suguinte Lei: 

Ai2. IQ 	o Podar •;xecutivo autorizado a abrir um 
crJito especial no valor de C 	650.0C( o u0 (seiscentos àil 

cruzeiros) para a construção do G. E. Angelo Jhial-olera, co 
o „,e:ue: 

Anexo 1 (quadro a) 

(5rgão 07 - Secretaria lulnicipal du Educação e Cultura 

Lnidaàe OrçaL:entárla 01 - Secretaria iáunicipal de Lducação e 

Cultura 

Função 08 - Educação e Cultura 
/-.orania 42 - Ensino de 152 grau 

Subprograma 168 - Ensino :aegular 

rojeto 0701-08421881 - 022 - Construção do Grupo Escolar An 
gelo Chialmolera.CR'.; 600.0e0,00 

Anexo 1 (quadro b) 
- 0701-08421880 - Ensino Regular 	600.000,00 

Anexo II (a) 

Órgão 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Unidade Orçamentária - 01 - Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura 
4.1.1.0 - Obras IA"blicas  	600.000,00 

ART. 29 - Servirá de recurso para cobertura do orei
-dito especial acima especificado, o auxilio recebido confor-

me contrato 03/77, celebrado entre a Prefeitura Municipal e 



REGISIRE-SE 	UBUGii 

Secretário 	Governo 

;age no Livro do 
# 	f$. 	 

i 19 

retário do Governo 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL 
BENTO GONÇALVES 
CÓPIA AUTÊNTICA 

a Secretaria de Educaç7lo e Cultua do Estado do Rio Grande do 
Sul, no valor de CR$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros). 

ART. 32 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua —
publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

GAB=TE DC 	111r1  AL 	Bi2TC GCUÇALVES, — 
aos vinte e quatro dias do maès de janeiro de mil novecentos e 
setenta e sete. 

ECCT DAR 

'refeito unleipal 
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